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GABINETE 

DECRETO Nº 41/2026 DE, 19 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
DECRETO Nº 41/2026 DE, 19 DE FEVEREIRO DE 2026. 
  

“Dispõe sobre o Reajuste Salarial dos Profissionais 
da Educação Básica Municipal e dá outras 
providências”. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE AMAJARI-RR,Núbia Lima 
Costa,no uso das atribuições legais que lhe são conferidas; 
CONSIDERANDOque o Governo Federal criou a Lei nº 
11.738/2008 que regulamenta o piso salarial profissional nacional para 
os profissionais do magistério público da educação básica e ordena 
que o vencimento inicial das carreiras do magistério público da 
educação básica deve corresponder ao piso salarial profissional 
nacional; 
CONSIDERANDOa Portaria MEC nº 82/2026 de 29 de janeiro de 
2026, publicada em 30/01/2026, que divulga o valor do Piso Salarial 
Profissional Nacional - PSPN do magistério público da educação 
básica para o exercício de 2026; 
CONSIDERANDOo Art.50º da Lei Municipal Nº 240, de 12 de 
dezembro de 2022 - PCCREB; 
DECRETA: 
Art. 1º- Fica concedido aos profissionais do Magistério Púbico 
Municipal o reajuste no percentual de 5,40% “de cinco vírgula 
quarenta por cento”. 
Art. 2º- Fica concedido aos servidores do grupo Técnico 
Administrativo Educacional e os de Apoio Administrativo 
Educacionais o reajuste no percentual de 6,79% “de seis vírgula 
setenta e nove por cento”. 
Art. 3º- Este Decreto visa única e exclusivamente fazer a adequação 
da legislação municipal, e entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a partir de 1 janeiro de 2026. 
  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
NÚBIA LIMA 
Prefeita de Amajari-RR 
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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO: 136 - NOMEIA PRISCILLA IVANA NOGUEIRA 
OLIVEIRA, PARA EXERCER O CARGO DE 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE ENSINO PMB/FG2. 
 
DECRETO: 136 / 2026 
  
O Prefeito do Município de Bonfim, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 59-XII, da Lei Orgânica do 
Município de Bonfim.  
  
DECRETA:  
  
Art. 01.º- Fica NOMEADA a Senhora PRISCILLA IVANA 
NOGUEIRA OLIVEIRA, para exercer o cargo em função 
gratificada de Coordenador de Divisão de Ensino PMB/FG2. 
  
Art. 02.º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua 
publicação, seus efeitos retroagem a 02 de Fevereiro de 2026, 
revogando as disposições em contrário. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BONFIM/RR, 19 
DE FEVEREIRO DE 2026. 

ROMUALDO FEITOSA SILVA 
Prefeito Municipal de Bonfim 
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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 117/2026 - FICA NOMEADA A SENHORA 
MARIA FERNANDA DO NASCIMENTO DA CRUZ 

 
DECRETO Nº 117/2026 

  
O Prefeito Municipal de Bonfim, Estado de Roraima, no uso das suas 
atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 59-XII, da Lei 
Orgânica do Município de Bonfim, e tendo em vista o Artigo 7º, § 1º, 
do Decreto nº 113/2026, que trata da aprovação do Regimento Interno 
da Secretaria Municipal de Controle Interno, e Anexo III da Lei 
Municipal Nº 468/2025, que dispõe sobre a alteração da Lei N° 
222/2015, que criou a Secretaria Municipal de Controle Interno, 
DECRETA: 
Art. 1º. Fica nomeada a senhora MARIA FERNANDA DO 
NASCIMENTO DA CRUZ, do cargo de Provimento de Comissão 
PMB/CC-05 – CONSULTOR TÉCNICO ANALISTA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO, da 
Prefeitura Municipal de Bonfim, para, no exercício de suas atividades 
e funções, responder pelos processos e assuntos relacionados à 
Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a data de 2 de fevereiro de 2026. 
Palácio Municipal de Bonfim – RR, em 2 de fevereiro de 2026. 
  
ROMUALDO FEITOSA SILVA 
Prefeito Municipal de Bonfim 
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GABINETE DO PREFEITO 

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO AO PROCESSO Nº 
134/2024 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2024 – CONTRATO 
Nº 065/2024. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR, 
POR INTERMÉDIO DO PREFEITO ROMUALDO FEITOSA 
SILVA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM 

CONFORMIDADE 
 
ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO AO PROCESSO Nº 
134/2024 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2024 – CONTRATO 
Nº 065/2024. 

  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR, por intermédio do 
Prefeito Romualdo Feitosa Silva, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com PROCESSO Nº 134/2024 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 027/2024 – CONTRATO Nº 065/2024, cujo 
objeto é a contratação de empresa para a aquisição e fornecimento de 
verduras, legumes, frutas e polpa de frutas, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação – SMED da 
Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, VEM divulgar a presente 
ERRATA em relação a divulgação do EXTRATO DE CONTRATO 
acima citado, publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM 
2585, no dia 6/2/2026, fazendo dela constar o seguinte: 
Onde se lê: Projeto/atividade: 12.361.1000.2027.0000 
Leia-se: Projeto/atividade: 12.361.2106.2014.3050 
GABINETE DO PREFEITO, BONFIM, RR, 13 de fevereiro de 2026. 
  
ROMUALDO FEITOSA SILVA 
Prefeito Municipal de Bonfim/RR 
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GABINETE DO PREFEITO 

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO AO PROCESSO Nº 
172/2024 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2024 – CONTRATO 

Nº 001/2025. 


